
 DECRETO Nº 2.723 DE 15 DE JANEIRO DE 2015. 

 

DETERMINA A ABERTURA DE UM 

CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 436.053,79. 

 

PAULO SOMMER, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 

Municipal Nº 2.420 de 04 de dezembro de 2014, artigo 7º e seus incisos,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 363.124,24 

(trezentos e sessenta e três mil, cento e vinte e quatro reais e vinte e quatro centavos) nas 

seguintes rubricas orçamentárias: 

 
08 0243 0003 2,009 Manutenção da Casa de Passagem Municipal   

3390 92 00 00 000          0001 Despesas de Exercícios Anteriores............................................ R$ 1.845,00 

    

04 0123 008  2,018 Manutenção Departamento Contabilidade   

3390 39 00 00 000          0001 Outros Serviços de Terceiros PJ................................................ R$ 1.180,00 

    

04 0129 008 2,019 Manutenção Departamento Fiscalização e Controle de 

Impostos 

  

3390 39 00 00 000          0001 Outros Serviços de Terceiros PJ................................................ R$ 2.540,00 

    

012 0122 012 2,032 Gestão da SMECD   

3390 36 00 00 000         0020 Outros Serviços de Terceiros PF................................................. R$ 3.000,00 

    

012 0361 016 2,042 Manutenção do Transporte Escolar do ensino Fundamental   

3390 39 00 00 000          1055 Outros Serviços de Terceiros PJ................................................. R$ 4.083,00 

3390 39 00 00 000          1020 Outros Serviços de Terceiros PJ................................................. R$ 11.935,41 

3390 30 00 00 000          0020 Material de Consumo.................................................................. R$ 100.000,00 

    

025 0752 0026 2,072  Manutenção do Fundo Municipal de Iluminação Pública   

3390 39 00 00 000          1174 Outros Serviços de Terceiros PJ................................................. R$ 2.500,00 

    

15 0451 0027 2,073 Conservação e Manutenção de praças, parques e jardins e 

cemitérios públicos 

  

3390 39 00 00 000          0001 Outros Serviços de Terceiros PJ................................................. R$ 202,00 

    

04 0122 025 2,071 Apoio Administrativo da SMOI   

3390 39 00 00 000          0001 Outros Serviços de Terceiros PJ................................................. R$ 500,00 

    

12 0365 013 2,100 Manutenção da Educação Infantil - Pré-escola   

3390 92 00 00 000          1050 Despesas de Exercícios Anteriores............................................ R$ 1.100,00 

    

17 0512 0029 2,079 Manutenção do sistema de coleta e destinação final dos 

resíduos sólidos 

  

3371 70 00 00 000         0001 Rateio Pela Participação Em Consórcio Público........................ R$ 167.050,65 

    

12 0365 0016 2,102 Manutenção do Transporte Escolar na Educação Infantil - Pré-   



 

Art. 2° - Servirão de cobertura para o Crédito Suplementar aberto no artigo 

anterior, as seguintes reduções orçamentárias: 

 

escola 

3390 39 00 00 000          0020  Outros Serviços de Terceiros PJ................................................ R$ 32.255,00 

3390 30 00 00 000          0020 Material de Consumo.................................................................. R$ 13.386,81 

3190 04 00 00 000          0020 Contratação por Tempo Determinado......................................... R$ 95,00 

3190 05 00 00 000          0020 Outros Benefícios Previdenciários............................................. R$ 95,00 

3190 08 00 00 000          0020 Outros Benefícios Assistenciais................................................. R$ 95,00 

3190 09 00 00 000          0020 Salário-Família............................................................................ R$ 95,00 

3190 11 00 00 000          0020 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil......................... R$ 7.159,03 

3190 13 00 00 000          0020 Obrigações Patronais.................................................................. R$ 954,00 

3190 94 00 00 000          0020 Indenizações e Restituições Trabalhistas.................................... R$ 95,00 

3191 13 00 00 000          0020 Obrigações Patronais.................................................................. R$ 954,00 

3390 30 00 00 000          0001 Material de Consumo.................................................................. R$ 10,00 

3390 39 00 00 000          1055 Outros Serviços de Terceiros PJ................................................. R$ 6.714,31 

3390 30 00 00 000          1050 Material de Consumo.................................................................. R$ 457,00 

3390 30 00 00 000          1055 Material de Consumo.................................................................. R$ 616,00 

3390 39 00 00 000          0001 Outros Serviços de Terceiros PJ................................................. R$ 94,58 

3390 39 00 00 000          1050 Outros Serviços de Terceiros PJ................................................. R$ 4.112,45 

    

 TOTAL.......................................................................................  R$ 363.124,24 

08 0243 0003 2,009         Manutenção da Casa de Passagem Municipal   

3390 36 00 00 000          0001 Outros Serviços de Terceiros PF................................................ R$ 1.845,00 

    

04 0123 0008 2,018 Manutenção Departamento Contabilidade   

3390 30 00 00 000          0001 Material de Consumo.................................................................. R$ 1.180,00 

    

04 0129 008 2,019 Manutenção Departamento Fiscalização e Controle de 

Impostos 

  

3390 36 00 00 000          0001 Outros Serviços de Terceiros PF R$ 500,00 

3390 30 00 00 000          0001 Material de Consumo.................................................................. R$ 2.040,00 

    

012 0122 012 2,032 Gestão da SMECD   

3390 39 00 00 000          0020 Outros Serviços de Terceiros PJ................................................. R$ 3.000,00 

    

12 0361 016 2,042 Manutenção do Transporte Escolar  do  Ensino Fundamental   

3390 39 00 00 000          0020 Outros Serviços de Terceiros PJ................................................. R$ 100.000,00 

3390 30 00 00 000          1020 Material de Consumo.................................................................. R$ 11.935,41 

3390 30 00 00 000          1055 Material de Consumo.................................................................. R$ 4.083,00 

    

04 0122 0025 2,071 Apoio Administrativo da SMOI   

3390 36 00 00 000          0001 Outros Serviços de Terceiros PF................................................. R$ 500,00 

    

025 0752 0026 2,072  Manutenção do Fundo Municipal de Iluminação Pública   

3390 93 00 00 000          1174 Indenizações Restituições.......................................................... R$ 2.500,00 

    

15 0451 0027 2,073 Conservação e Manutenção de praças, parques e jardins e 

cemitérios públicos 

  

3390 36 00 00 000          0001 Outros Serviços de Terceiros PF................................................. R$ 202,00 

    

17 0512 0029 2,079 Manutenção do sistema de coleta e destinação final dos 

resíduos sólidos 

  



 
 

Art. 3º - Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 72.929,55 

(setenta e dois mil, novecentos e vinte e nove reais e cinquenta e cinco centavos) na seguinte 

rubrica orçamentária: 

 

3393 30 00 00 000          0001 Material de Consumo.................................................................. R$ 1.577,00 

3393 39 00 00 000          0001 Outros Serviços de Terceiros PJ................................................. R$ 165.473,65 

    

12 0365 013 2,100 Manutenção da Educação Infantil - Pré-escola   

3390 39 00 00 000          1050 Outros Serviços de Terceiros PJ................................................. R$ 1.100,00 

    

12 0365 0016 2,101 Manutenção do Transporte Escolar na Educação Infantil - 

Creche 

  

3390 39 00 00 000          0020  Outros Serviços de Terceiros PJ................................................ R$ 31.543,00 

3390 30 00 00 000          0020 Material de Consumo.................................................................. R$ 3.208,81 

3190 04 00 00 000          0020 Contratação por Tempo Determinado......................................... R$ 95,00 

3190 05 00 00 000          0020 Outros Benefícios Previdenciários............................................. R$ 95,00 

3190 08 00 00 000          0020 Outros Benefícios Assistenciais................................................. R$ 95,00 

3190 09 00 00 000          0020 Salário-Família................................................. R$ 95,00 

3190 11 00 00 000          0020 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil......................... R$ 7.159,03 

3190 13 00 00 000          0020 Obrigações Patronais.................................................................. R$ 954,00 

3190 94 00 00 000          0020 Indenizações e Restituições Trabalhistas.................................... R$ 95,00 

3191 13 00 00 000          0020 Obrigações Patronais................................................................... R$ 954,00 

3390 14 00 00 000          0020 Diárias PC..................................................................................  R$ 178,00 

3390 30 00 00 000          0001 Material de Consumo.................................................................. R$ 10,00 

3390 39 00 00 000          1055 Outros Serviços de Terceiros PJ................................................. R$ 5.547,31 

3390 30 00 00 000          1050 Material de Consumo.................................................................. R$ 457,00 

3390 30 00 00 000          1055 Material de Consumo.................................................................. R$ 616,00 

3390 39 00 00 000          0001 Outros Serviços de Terceiros PJ................................................. R$ 94,58 

3390 39 00 00 000          1050 Outros Serviços de Terceiros PJ................................................. R$ 4.112,45 

3390 36 00 00 000          0020 Outros Serviços de Terceiros PF................................................. R$ 178,00 

3390 47 00 00 000          0020 Obrigações Tributárias e Contributivas...................................... R$ 178,00 

3390 92 00 00 000          0020 Despesas de Exercícios Anteriores............................................ R$ 178,00 

3390 93 00 00 000          0020 Indenizações Restituições.......................................................... R$ 178,00 

    

12 0365 0016 2,102 Manutenção do Transporte Escolar na Educação Infantil - Pré-

escola 

  

3390 30 00 00 000          1055 Material de Consumo.................................................................. R$ 1.167,00 

3390 39 00 00 000          0020 Outros Serviços de Terceiros PJ................................................. R$ 10.000,00 

    

 TOTAL....................................................................................... R$ 363.124,24 

025 0752 0026 2,072  Manutenção do Fundo Municipal de Iluminação Pública   

3390 39 00 00 000          1029 Outros Serviços de Terceiros PJ............................................. R$ 14.000,00 

    

15 0451 0027 2,073 Conservação e Manutenção de praças, parques e jardins e 

cemitérios públicos 

  

4490 52 00 00 000          1112 Equipamentos e Material Permanente...................................... R$ 12.000,00 

    

17 0511 029 2,077 Manutenção do Abastecimento de água e monitoramento   

3390 39 00 00 000          1029 Outros Serviços de Terceiros PJ............................................. R$ 46.929,55 

    

 TOTAL.....................................................................................  R$ 72.929,55 



 

Art. 4° - Servirão de cobertura para o Crédito Suplementar aberto no artigo 

anterior, superávit financeiro do exercício anterior nos seguintes recursos vinculados: 

 
1029 FEP-FUNDO ESPECIAL PETROLEO R$ 60.929,55 

1112 RECURSO DE ALIENAÇAO DE BENS REC.NÃO VINCULADOS R$ 12.000,00 

    

 TOTAL........................................................................................................ R$ 72.929,55 

 

     

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

           GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER 

   EM 15 DE JANEIRO 2015. 

 

           

 

 

 PAULO SOMMER 

 Prefeito Municipal 

                                                          

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

 

 IURY SOMMER ZABOLOTSKY 

 Secretário Municipal de Administração Substituto 
 


